
o 
o 
o 
C\I w 
o 

~C\I 

CJ) 
C\I 

• 

C\I 
o 
Z 
-
W 
-.J 

W 
o 
o 
t­
W -, 
o 
o:: 
a.. 

V<-0 

.J.2.(O'/OO 

1~15100 • • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I AUTOR: 

(DO SENADO FEDERAl) 

I N° DE ORIGEM: 
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Altera a denominação do Aeroporto Internacional de Macapá. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.292, DE 2000 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 427/99 

Altera a denominação do Aeroporto Internacional de Macapá. 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24 , 11) 

• 

, 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O Aeroporto Internacional de Macapá passa a denominar-se "Aeroporto 
Internacional de Macapá - Deputado Nelson Salomão de Santana" . 

Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal , em I f de dezembro de 1999 

Senad 

faa/pl s99427 

s 
Presidente 

alhãcs ) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDE~AÇ ÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

, 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

, 

TITULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

, 

CAPITULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

Subseção 11 I 
Das Leis 

Art. 65 . O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela 
outra, em um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou 
promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou arquivado. se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa 
iniciadora. 
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Autor 

Ementa 

Observações 

Indexação 

Despacho 
Inicial 

Última Ação 

Tramitação 

SENADOR - Sebastião Rocha (PDT - AP) 

Altera a denominação do Aeroporto Internacional de Macapá. 

. 
(DENOMINA O AERORPORTO INTERNACIONAL DE MACAPA, DE 
AEROPORTO INTERNACIONAL DE MACAPÁ - DEPUTADO NELSON 
SALOMÃO DE SANTANA). 

- -ALTERAÇAO, DENOMINAÇAO, AEROPORTO INTERNACIONAL, 
MUNICÍPIO; MACAPÁ, ESTADO, (AP), AER9pORTO INTERNACIONAL 
DE MACAPA - DEPUTADO NELSON SALOMAO DE SANTANA. 

SF COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 

Data: 14/12/1999 Local: (SF) SSEXP - SUBSECRETARIA DE 
EXPEDIENTE 
Status: Texto: Recebido neste órgão às 16:45 hs. 
Encaminhado em 14/12/1999 

PLS 00427/1999 

• 16/06/1999 PROTOCOLO LEGISLATIVO - PLEG 
AGUARDANDO LEITURA (AGLEIT) 
Este processo contém.06 (seis) folhas numeradas e 
rubricadas. À SSCOM. 

• 16/06/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

. 
MATE RIA COM A RELATORIA (RELATOR) 
Leitura. À Comissão de Educação, decisão terminativa, onde 
poderá receber emendas pelo prazo de cinco dias úteis, após 
públicado e distribuído em avulsos. Ao PLEG com destino a 
SSCOM. 

• 17/0'[;/1999 SUBSECRETARIA DE COMISSÕES - SSCOM 
MATERIA COM A RELATORIA (RELATOR) 
À CE, PARA EXAME DA MATÉRIA. 

• 17/06/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDAS (AGREMD) 
Recebido nesta Comissão em 17 de junho de 1999. 
Aguardando emendas. 

• 24/0?/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
MATERIA COM A RELATORIA (RELATOR) 
Não forma oferecidas emendas no prazo regimental. 
Aguardando distribuição. 

• 01/07/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
MATÉRIA COM A RELATORIA (RELATOR) 
Distribuído ao Senador Bello Parga para relatar. 

• 08/09/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
Devolvido pelo relator, Senador Bello Parga, com minuta de 
parecer devidamente assinada, estando em condições de ser 
incluído em pauta. 

• 16/11/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
A Comissão, reunida no dia de hoje, aprova o presente projeto 

16/12/1999 18:38 
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de autoria do Senador Sebastião Rocha, relat 'l2 ~Io tr::'~ !'. 
Senador Bello parga, com dezoito (18) votos fa f:á y.ei ~. .~ , 

• 24/11/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE i" .. 1'>r ) \ 
A SSCLSF, para as devidas providências. ~' ) ;..\ 

• 24/11/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO "" -J~f: JI 
SENADO - SSCLSF "',. )/ 
AGUARDANDO LEITURA (AGLEIT) . ~~'1f1f :-t)'t '( (' 
Encaminhado ao Plenário para leitura do Parecer. ' - - -

• 29/11/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

Leitura do Parecer nO 1031/99-CE, Relator Senador Bello 
Parga, favorável. É lido o Ofício nO 87/99, do Presidente da 
CE , comunicando aprovação da matéria, em reunião reali zada 
em 16 de novembro de 1999. Abertura do prazo de cinco dias 
úteis para interposição de recurso, por um décimo da 
composição da Casa, para que o projeto, seja apreciado pelo 
Plenário. À SSCLS. 

• 30/11/1999 SECRETARIA GERAL DA MESA - SGM 
Prazo para interposição de recurso: 01 a 07 .12.99 . 

• 07/12/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Encaminhado ao Plenário para comunicação do término de 
prazo para interposição de recurso, nos termos do art. 91 , §§ 
30 ao 50, do Regimento Interno. 

• 08/12/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

A Presidência comunica ao Plenário o término do prazo sem 
que tenha sido interposto recurso, no sentido da apreciação 
da matéria pelo Plenário Tendo sido aprovado 
terminativamente pela Comissão de Educação. À Câmara dos 
Deputados. À SGM com destino à SSEXP. 

• 13/12/1999 SECRETARIA GERAL DA MESA - SGM 
Procedida a revisão do Texto Final. À SSEXP. 

• 14/12/1999 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
recebido neste órgão às 10: 00 horas. 

• 14/12/1999 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
À SSCLSF para revisão dos autógrafos. 

• 14/12/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Procedida a revisão dos autógrafos de fls . 16. À Subsecretaria 
de Expediente. 

• 14/12/1999 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
Recebido neste órgão às 16:45 hs. 

Voltar 

/ t I I Z I f'7 À CÂMARA DOS DEPUTADOS ATR~VÉS DO OF/SF N° ___ 

2 de 2 16/12/1999 18:38 
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Oficio nO I V2! (SF) Brasília, em / r de dezembro de 1999. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de 
Lei do Senado n° 427, de 1999, constante dos autógrafos em anexo, que "altera a 
denominação do Aeroporto Internacional de Macapá". 

Atenciosamente, 

Senado r / arlos Patrocínio 
Primeiro-Se cre tário, em e x e rcício 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
faa/pls99427 

PRIMEIRA SECRETARI.l\ -
Em, cfio/:dt2/ 19 99 .. .. ........ ........... -- -.. _-... • 

De ordem, 00 senhor Sec"': 
tório-Gerol da Mesa para as cJe..' 
vidas providên ias. ~ 

PII C>V\-~ 
/ !lJiogo Clflo:s dt ,Abreu ,Júnl« 

Cb e fie Gabill.t. 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N!! 427~ DE 1999 

Altera a denominação do Aeroporto 
Internacional de Macapá. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 Q O Aeroporto Internacional de Macapá 
passa a denominar-se Aeroporto Internacional de 
Macapá - Deputado Nelson Salomão de Santana. 

Art. 2Q Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Justificação 

Trata-se de aeródromo constante da Relação 
Descritiva do Plano Nacional de Viação (PNV), obje­
to da Lei nQ 5.917, de 10 de setembro de 1973. Nos 
termos do art. 1 Q da Lei nQ 6.682, de 27 de agosto de 
1979, que "Dispõe sobre a denominação de vias e 
estações terminais do Plano Nacional de Viação", as 
estações terminais "terão a denominação das locali­
dades em que se encontrem ( ... ), consoante a no­
menclatura estabelecida pelo Plano Nacional de Via­
ção" . Admite, contudo, o art. 2Q que, observada a re­
gra geral , uma estação terminal "poderá ter, supleti­
vamente , a designação de um fato histórico ou de 
nome de pessoa falecida que haja prestado relevan­
te serviço à nação( ... )". 

Nascido em 5 de outubro de 1948 e falecido no 
dia 11 de junho de 1995, Nelson Benedito Salomão 
de Santana marcou, em seus inconclusos quarenta 
e sete anos de vida, a história do Amapá e a saga 
da inscrição do novo estado na história do Brasil. 

Economista formado pela Universidade Federal 
do Pará e pós-graduado em Planejamento e Desen­
volvimento Regional pela Universidade Federal do 
Ceará, Nelson Salomão estudou sempre, e traba­
lhou sempre, voltado para a causa do desenvolvi­
mento da região Norte do Brasil. Seus conhecimen­
tos profissionais , aliados às suas notáveis qualida­
des de caráter, credenciaram-no ao exercício de re­
levantes funções públicas. Foi Diretor de Planeja­
mento do ex-território, Presidente da Companhia de 
Água e Esgoto do Amapá, Vereador do MunicípiO de 
Macapá. 

Em 1991 , obteve o mandato de Deputado Es­
tadual constituinte. Sua liderança mais uma vez se 
afirmou. Eleito Presidente da Assembléia Estadual 
Constituinte, conduziu o processo fundacional do es­
tado que nascia. Pouco tempo depois de assumir o 
segundo mandato de Deputado Estadual , na legisla­
tura de 1995 a 1999, Nelson Salomão teve sua bela 
trajetória de vida precocemente abortada. 

Prestar ao Deputado Nelson Salomão a home­
nagem de dar seu nome ao Aeroporto Internacional 
de Macapá constitui recíproca homenagem ao pró­
prio povo amapaense; razão por que, estou certo, a 
presente proposição merecerá o apoio dos membros 
do Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, 16 de junho de 1999. - Se­
nador Sebastião Rocha 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI NQ 5.917, DE 10 DE SETEMBRO DE 1973 

Aprova o Plano Nacional de Viação 
e dá outras providências. 

LEI NQ 6.682, DE 27 DE AGOSTO DE 1979 

Dispõe sobre a denominação de 
vias e estações terminais do Plano Nacio­
nal de Viação, e dá outras providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei : 

Art. 1Q As estações terminais, obras de arte ou 
trechos de via do sistema nacional de transporte terão 
a denominação das localidades em que se encontrem, 
cruzem ou interliguem, consoante a nomenclatura es­
tabelecida pelo Plano Nacional de Viação. 

Parágrafo único. Na execução do disposto nes­
te artigo será ouvido, previamente, em cada caso, o 
órgão administrativo competente . 

(À Comissão de Educação - decisão 
tE1rmif7ati\/a.) 

Publicado no Diário do Senado Federal. de 17.6.99. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações - Brasília - DF 

• 

, 



SENADO FEDERAL 

PARECER N° 1.031, DE 1999 

Da Comissão de Educação ao Proje­
to de Lei do Senado nº 427, de 1999, de 
autoria do Senador Sebastião Rocha, que 
altera a denominação do Aeroporto Inter­
nacional de Macapá. 

Relator: Senador Bello Parga 

I - Relatório 

É submetido à apreciação desta Comissão de 
Educação, para decisão terminativa, o Projeto de 
Lei do Senado nQ 427, de 1999. Trata-se de projeto 
de autoria do Senador Sebastião Rocha que propõe 
dar ao aeroporto da cidade a denominação "Aero­
porto de Macapá - Deputado Nelson Salomão de 
Santana". 

O Projeto não recebeu emendas no prazo regi­
mental. 

11- Análise 

A nova denominação proposta para o aeropor­
to de Macapá segue tradição já consagrada no Bra­
sil , de atribuir aos aeroportos das capitais o nome 
das pessoas que mais se destacaram na vida da re­
gião. Consoante a essa tradição, a homenagem 
prestada ao Deputado Nelson Santana é uma medi­
da extremamente justa, uma vez que perpetua a fi-

gura de uma das mais representativas personalida­
des do Estado do Amapá. 

Conforme relata, o autor, o Deputado Nelson 
Santana, no exercício de importantes funções públi­
cas, ao longo de sua vida, propiciou valorosa contri­
bu ição para o desenvolvimento do seu Estado, as­
sim como da Região Norte do Brasil. Desempenhou, 
ainda, destacado papel na condução do processo 
de fundação do novo Estado do Amapá, como Pre­
sidente da Assembléia Estadual Constituinte. 

A nova denominação proposta para o aeropor­
to de Macapá, ademais, não representa ônus para a 
administração pública, uma vez que mantém preser­
vada a designação ora em vigor, apenas a esta jus­
tapondo nome dos homenageados. Além disso, o 

I projeto reúne as condições de c?~stitucion~lidade ~ 
juridicidade, bem como os requIsitos legaiS e regi­
mentais exigidos. 

111 - Voto 

Pelo exposto, concluo pela aprovação do Proje­
to de Lei do Senado nQ 427, de 1999. 

Sala da Comissão, 16 de novembro de 1999.­
Freitas Neto, Presidente - Belo Parga, Relator -
Hugo Napoleão - Marinha Silva - José Fogaça -
Mozarildo Cavalcanti - Jefferson Péres - Djalma 
Bessa - Heloísa Helena - Álvaro Dias - Luiz Este­
vão - Agnelo Alves - Roberto Saturnino - Geraldo 
Cândido - íris Rezende - Francelino Pereira - Ney 
Suassuna - Osmar Dias - Romeu Tuma. 

. ' 
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Altera a denominação do Aeroporto Internacional de 
Macapá. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O Aeroporto Internacional de Macapá passa a denominar-se "Aeroporto 
Internacional de Macapá - Deputado Nelson Salomão de Santana" . 

Art. ZO Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal , em / 1 de dezembro de 1999 

Sen r Antonio Carl 
Presidente 

faa/pls99427 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.292/00 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 17/04/00, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

TS119-1 

Sala da Comissão, em 26 de abril de 2000 

-~r- ) 

Ruy Omar Prudência d-a-%iiva 
Secretário 

GER 3 17.23004-2 (JUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.292/00 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 17/04/00, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 26 de abril de 2000 

./ 

~ . 

Ruy Omar Prudência a a Silva 
Secretário 

TS119 -1 

GER 3 17.23.004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI N° 2.292, DE 2000 

I - RELATÓRIO 

Altera a denominação do Aeroporto 
Internacional de Macapá . 

Autor: Senador Sebastião Rocha 

Relator: Deputado Almir Sá 

Em cumprimento ao disposto no art. 65 da Constituição 

Federal de 1988, chega-nos para exame, como Casa revisora, o Projeto de Lei 

nº 2.292, de 2000, De autoria do ilustre Senador Sebastião Rocha, que altera a 

denominação do Aeroporto Internacional de Macapá para "Aeroporto 

Internacional de Macapá - Deputado Nelson Salomão Santana" . 

No prazo regimental de cinco sessões nao foram 

apresentadas emendas à proposta. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

No exíguo tempo de quarenta e seis anos de vida, o 

Deputado Nelson Salomão Santana destaco~-se na história do Amapá por 

extensa contribuição como intelectual e homem público àquela unidade 

GER 31723004-2 (MA I/98) 
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federativa, ainda como território , tendo apoiado de forma significativa sua 

transformação em Estado. 

Ausentando-se do Amapá para aperfeiçoar seus 

conhecimentos de economista na área de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional, Nelson Salomão Santana colocou-se a serviço da comunidade no 

Estado do Amapá, atuando nos Poderes Executivo e Legislativo local. 

Ao ocupar os cargos eletivos de vereador e deputado 

estadual em duas legislaturas, uma das quais inconclusa pela morte precoce em 

11 de junho de 1995, Nelson Salomão Santana comprometeu-se na luta pelo 

progresso do Estado do Amapá e da Região Norte, motivos pelos quais mantém­

se na memória e no coração dos amapaenses, que reconhecendo seu valor, 

corroboram com a justa homenagem de apor seu nome no terminal aeroportuário 

da capital. 

Ademais, suplementar a denominação do Aeroporto 

Internacional de Macapá com o nome do Deputado Nelson Salomão de Santana 

não onera nem compromete o serviço de transporte aéreo nas planilhas da 

aviação internacional, por manter o nome original pelo qual o terminal é 

conhecido. 

Assim, considerando o mérito inquestionável do 

homenageado, seu reconhecimento pela sociedade amapaense e o respeito às 

normas vigentes na aviação internacional com a manutenção do nome original do 

terminal aeroportuário, somos pela APROVAÇÃO do PL nº 2. 292/00 do Senador 

Sebastião Rocha. 

/ 

Sala da Comissão, em Cf de \"\'\CV.L de 2000 . 

;/ 
I ... v l" , , 

( 
) 

Deputado ALMIR SA 

R ator 

00476800.150 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI N° 2.292-A, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunlao 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nO 2.292/00, nos 
termos do parecer do relator, Deputado Almir Sá. 

Estiveram presentes os seguintes Deputados : 
Barbosa Neto - Presidente, Chiquinho Feitosa , João 

Ribeiro e Pedro Fernandes - Vice-Presidentes, Aloízio Santos, Chico da Princesa, 
Duílio Pisaneschi, Feu Rosa, Mário Negromonte, Pedro Chaves, Roberto Rocha, 
Romeu Queiroz, Sérgio Barros, Sérgio Reis, Alberto Mourão, Domiciano Cabral, 
Eunício Oliveira, João Henrique, Eliseu Resende, Ildefonço Cordeiro, Neuton Lima, 
Oscar Andrade, Carlos Santana, Damião Feliciano, João Cóser, Marcos Afonso, 
Teima de Souza, Almir Sá, Philemon Rodrigues, Raimundo Santos, Eujácio 
Simões , Edinho Araújo , Alceste Almeida, Carlos Dunga , Francistônio Pinto, Márcio 
Matos, João Tota e Olímpio Pires. 

Sala da Comissão, em 17 de maio 

GER 31723004-2 (MAI /98) 
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PROJETO DE LEI N° 2.292-A, DE 2000 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 427/99 

Altera a denominação do Aeroporto Internacional de Macapá. 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24 , li ) 

, 

SUMARIO 

- Projeto Inicial 

li - Na Comissão de Viação e Transportes: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



*PROJETO DE LEI N° 2.292-A, DE 2000 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 427/99 

Altera a denominação do Aeroporto Internacional de Macapá; tendo parecer da Comissão de 
Viação e Transportes, pela aprovação (relator: DEP. ALMIR SÁ) . 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 12/01/00 

PARECER DA COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

termo de recebimento de emendas 
parecer do relator 
parecer da Comissão 

, 

SUMARIO 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTE~ \.,- / 

Cf. P-35/2000 Brasília , 17 de maio de 2000. 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao disposto no art. 58, caput, do Reg imento 

Interno, comunico a V. Exa que a Comissão de Viação e Transportes, em reunião 

ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de lei nO 2.292/00 - do Senado Federal 

(PLS nO 427/99) - que "altera a denominação do Aeroporto Internacional de 

Macapá". 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3 .1723004-2 (MAI /98) 

Atenciosamente, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- -COMISSAO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 2.292-A, DE 2000 
(PLS nº 427/99) 

Nos termos do art. 119, "caput", I e § 1 º, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões 
- de prazo para apresentação de emendas ao projeto, a partir de 6 de 
junho de 2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 
recebidas emendas ao Projeto. 

GER 3 17.23.004-2 (JU N/99) 

Sala da Comiss 

Carla Rodrigues de Medeiros 
Secretária 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

• 
I - RELA TORIO 

PROJETO DE LEI N° 2.292, DE 2000 
(PLS N° 427/99) 

Altera a denominação do Aeroporto 
Internacional de Macapá. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relatora: Deputada MIRIAM REID 

o presente projeto, originário do Senado Federal , de autoria 

do Senador Sebastião Rocha, PLS N° 427/99, "altera a denominação do 

Aeroporto Internacional de Macapá", para Aeroporto Internacional de Macapá -

Deputado Nelson Salomão Santana. 

Distribuído à Comissão de Viação e Transportes recebeu 

parecer favorável , por unanimidade. 

Nesta Comissão foi aberto o prazo para recebimento de 

emendas a partir de 06 de junho de 2000. Esgotado o prazo, não foram recebidas 

emendas ao Projeto. 

É o Relatório . 

11- VOTO DA RELATORA 

A nova denominação para o Aeroporto Internacional de 

Macapá está de acordo com a legislação em vigor e vem ratificada pela vontade 

popular. 

° 1 \ I . \ '\ 

t· l v 
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A Lei N° 6,682, de 27 de agosto de 1979, que "dispõe sobre 
a denominação de vias e estações terminais do Plano Nacional de Viação, e dá 
outras providências", contempla em seu art. 2° a pretendida designação ao 
permitir que se dê o nome de pessoa falecida que haja prestado serviço 
relevante , a uma estação terminal. 

O Deputado Nelson Salomão de Santana, cidadão do 
Amapá, trabalhou sempre voltado para as causas da sua região. Eleito vereador 
e, posteriormente, deputado estadual , em duas legislaturas, dignificou a 
representação popular e correspondeu a confiança da sociedade amapaense. 

O Senador Sebastião Rocha, autor desta proposição ao 
justificar a sua iniciativa, atribuiu ao homenageado papel preponderante na 
condução do processo de fundação do Estado do Amapá e destacou sua 
valorosa contribuição para o desenvolvimento do estado. 

A homenagem é justa e mantém viva a memona de um 
brasileiro com real significado para os seus conterrâneos. Somos pois, pela 
aprovação do PL N° 2.292, de 2000. 

Sala da Comissão, em 1.. ~ de NWJ'~~ de 2000 , 

ll',,(, 't, Áv ,,\0,\:'0 t ~ -,/ 
e utada MIRIAM REIO 

Relatora 

007372 .0016 
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PROJETO DE LEI Nº 2.292-A, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em 
reunlao ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de Lei nº 
2.292-A/2000, nos termos do parecer da Relatora, Deputada Miriam Reid. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Pedro 
Wilson, Presidente; Gilmar Machado e Nelo Rodolfo Vice-Presidentes; Agnelo 
Queiroz, Átila Lira, Bonifácio de Andrada, Celcita Pinheiro, Clovis Volpi, Eduardo 
Seabra, Flávio Arns, João Matos, Luis Barbosa, Nice Lobão, Nilson Pinto, Paulo 
Lima, Walfrido Mares Guia, Miriam Reid, Iara Bernardi e Gastão Vieira. 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de. 2000 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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PROJETO DE LEI N° 2.292-8, DE 2000 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 427/99 

Altera a denominação do Aeroporto Internacional de Macapá. 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

I~a Comissão de Viação e Transportes: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 

• 



*PROJETO DE LEI N° 2.292-8, DE 2000 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS - 427/99 

Altera a denominação do Aeroporto Internacional de Macapá; tendo pareceres: da Comissão 
de Viação e Transportes, pela aprovação (relator: Dep. ALMIR SÁ); e da Comissão de 
Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação (relatora: Dep. MIRIAM REI O) . 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11 ) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 12/01/00 
parecer da Comissão de Viação e Transportes publicado no OCO de 18/05/00 

e PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

SUMÁRIO 

- termo de recebi mento de emendas 
- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 

• 
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Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Em ILj / l :i,/ 2000 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO " / 

Ofício nº P-626/2000 Brasília, 29 de novembro de 2000 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no 
artigo 58 do Regimento Interno a aprovação do PROJETO DE LEI Nº 2.292-A/2000 
- do Senado Federal (PLS nº 427/99) - que "altera a denominação do Aeroporto 
Internacional de Macapá" , para publicação da referida proposição e do parecer a 
ela oferecido. 

Atenciosamente , 

~ 
Deputado Pedro Wilson 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA. 

Presidente 

') 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.292-A/99 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91 , o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 10/04/99, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

Sala da Comissã m 20 de abril de 2001 . 

'~iÍ I 

SÉRGIO SAMPAIO CONTR~ DE ALMEIDA 
Secretário 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.292/00 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de 
prazo para recebimento de emendas (5 sessões) , no período de 29/08/2005 a 
02/09/2005. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas. 

Sala da Comissão, em 5 de setembro de 2005 . 

(~, 

Rej~\ lele Marques 
Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.292/00 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de 
prazo para recebimento de emendas (5 sessões), no período de 07/08/2008 a 
21/08/2008. Encerrado o prazo para emendas ao projeto. Não foram apresentadas 
emendas. 

Sala da Comissão, em 22 de agosto de 2008 . 

S\j~ 
Rejane sàlete Marques 

Secretária 

dhtmled33: 25/08/2008 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI N° 2.292, DE 2000 

Altera a denominação do Aeroporto 
Internacional de Macapá. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado GONZAGA PATRIOTA 

, 

I - RELATaRia 

O Projeto de Lei em epígrafe tem como único escopo atribu ir 

ao Aeroporto Internacional de Macapá a denominação de "Aeroporto Internacional 

de Macapá- Deputado Nelson Salomão de Santana". 

Em sua justificação, o Senador Sebastião Rocha , autor da 

proposição , disserta brevemente sobre a vida do homenageado e ressalta a sua 

importância para a história do Amapá . Lembra que Nelson Salomão de Santana 

era economista formado pela Universidade Federal do Pará e pós-graduado em 

Planejamento e Desenvolvimento Regional pela Universidade Federal do Ceará. 

Ocupou o cargo de Diretor de Planejamento do ex-território , foi Presidente da 

Companhia de Água e Esgoto do Amapá , foi vereador do mun icípio de Macapá, 

bem como foi eleito duas vezes para o mandato de deputado estadual , tendo sido 

escolhido como Presidente da Assembléia Estadual constituinte . 

O Projeto aprovado no Senado Federal foi remetido à 

Câmara dos Deputados em revisão , conforme determinação do art. 65 da 

Constituição Federal. Aqui tramita em regime de prioridade e é de competência 

conclusiva das comissões , o que estabelece o art. 24 , II do 

Regimento Interno. / 
/ 
~ 

/ 

2062 (AGO/06) 
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A Proposição foi distribuída , para exame de mérito, à 

Comissão de Viação e Transportes e à Comissão de Educação, Cultura e 

Desporto, que a aprovaram unanimemente sem emendas. 

Transcorrido o prazo regimental de CinCO sessoes , a 

Secretaria deste Órgão Técnico atestou que não foram apresentadas emendas . 

É o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados (art. 32 , IV, a) , cumpre que esta Comissão de Constituição e Justiça e 

de Cidadania se pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa do Projeto de Lei nO 2.292 , de 2000. 

Os requisitos constitucionais formais relativos à competência 

legislativa da União (CF, art. 22 , X) , às atribuições do Congresso Nacional com a 

sanção do Presidente da República (CF, art. 48) e à iniciativa legislativa (CF, art. 

61) foram obedecidos. 

Outrossim, o Projeto de Lei nO 2.292 , de 2000 está em 

inteira conformidade com o ordenamento jurídico-constitucional em vigor no país, 

especialmente com a Lei nO 1.909 , de 21 de julho de 1953, que dispõe sobre a 

denominação dos aeroportos e aeródromos nacionais e estabelece que "os 

aeroportos brasileiros terão em geral a denominação das próprias cidades, vilas 

ou povoados em que se encontrem" (art. 1°, caput), admitindo que, "sempre 

mediante lei especial para cada caso, poderá um aeroporto ou um aeródromo ter 

a designação de um nome de brasileiro que tenha prestado relevante serviço à 

causa da Aviação" (art. 1°, § 1°). 

De outra parte, no que se refere à técnica legislativa e a 

redação empregadas na elaboração da proposição, nada temos a corrigir, eis que 

o projeto se encontra em pleno acordo com as regras estabelecidas pela Lei 

Complementar nO 95/98, alterad ela Lei Complementar nO 107/01 . 

2062 (AGO/06) 
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Isto posto , nosso voto é no sentido da constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 2.292 , de 2000. 

Sala da Comi 
,,'1 • 

, em J S de 0.J... \.( '-~ .-,'"'c de 4008 . 

~ 

fldA ú ~ , 

Relator 

\ 

2008_12238_ Gonzaga Patriota 

2062 (AGO/06) 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI N° 2.292-8, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunlao ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nO 
2.292-B/2000, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Gonzaga Patriota. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Eduardo Cunha - Presidente, Regis de Oliveira, Maurício 
Quintella Lessa e João Campos - Vice-Presidentes, Antonio Carlos Biscaia , 
Augusto Farias, Bonifácio de Andrada, Bruno Rodrigues, Cândido Vaccarezza , 
Carlos Bezerra , Edmar Moreira, Edson Aparecido, Fábio Ramalho, Felipe 
Maia, Flávio Dino, Geraldo Pudim, Gonzaga Patriota, José Eduardo Cardozo, 
José Genoíno, Leonardo Picciani , Magela, Marcelo Itagiba, Mauro Benevides, 
Neucimar Fraga, Odair Cunha, Pastor Pedro Ribeiro, Roberto Magalhães, 
Sandra Rosado, Sérgio Barradas Carneiro, Silvinho Peccioli, Valtenir Pereira , 
Vi lson Covatti , Zenaldo Coutinho, Alexandre Silveira, Antônio Carlos Biffi, Átila 
Lins , Carlos Abicalil , Carlos Alberto Leréia , Colbert Martins, Domingos Dutra , 

.. Fátima Bezerra, Fernando Coruja , Hugo Leal, Jefferson Campos , Luiz Couto, 
Márcio França, Mauro Lopes, Mendes Ribeiro Filho, Pinto Itamaraty, 
Rodovalho, Sandro Mabel e William Woo. 

Sala da Comissão, em 13 de novembro de 2008. 

D eputado ~DUAROU C~A 
Presidente 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o 2.292-C, DE 2000 
(Do Senado Federal) 

PLS N° 427/99 
OFICIO N° 1421/99 (SF) 

Altera a denominação do Aeroporto Internacional de Macapá; tendo pareceres: 
da Comissão de Viação e Transportes, pela aprovação (relator: DEP. ALMIR 
SÁ); da Comissão de Educação, Cultura e Desporto , pela aprovação (relatora : 
DEP. MIRIAM REID); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania , 
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. 
GONZAGA PATRIOTA). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES , 
EDUCAÇÃO E CULTURA; E 

'. CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54). 

APRECIAÇAO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 11 

SUMÁRIO 
I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Viação e Transportes: 
parecer do relator 
parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
parecer da relatora 
parecer da Comissão 
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IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
parecer do relator 
parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 

N.o 2.292-C, DE 2000 
(Do Senado Federal) 

PLS N 0427/99 . 
OFICIO N° 1421/99 (SF) 
Altera a denominação do Aeroporto Internacional de Macapá; tendo pareceres : 
da Comissão de Viação e Transportes, pela aprovação (relator: DEP. ALMIR 
SÁ); da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação (relatora : 
DEP. MIRIAM REJO); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania , 
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. 
GONZAGA PATRIOTA). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES, 
EDUCAÇÃO E CULTURA; E 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54). 

APRECIAÇAO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 " 

SUMÁRIO 
I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Viação e Transportes: 
parecer do relator 
parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
parecer da relatora 
parecer da Comissão 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O Aeroporto Internacional de Macapá passa a denominar-se "Aeroporto 
Internacional de Macapá - Deputado Nelson Salomão de Santana". 
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Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em /1 de dezembro de 1999 

Senad r s Ihães ) 
Presiden e 

LEGISLAÇÃO CIT ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

, 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

........ ... .. ... ............... ...... .... ..... ............... .......... ...... .......... .. ........ .. ..... .. ..................... 

. 
TITULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

. 
CAPITULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
........ ........................ .. ............... . ......... ... .............. . .......... ... ......... ............... ...... .... 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

............ ...... ........... ................................. ......... ........ ... .. ......... ........... ..... ........ ... .... 



Subseção I I I 
Das Leis 

............. -_._- ............. ................... ... .... ........... ..... ..... ......... ............ . ....................... . 

Art. 65 . O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela 
outra. em um só rumo de discussão e votação, e enviado à sanção ou 
promulgação, se a Casa revisora o aprovar. ou arquivado. se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa 
iniciadora . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - .. -... ........ ...... ...... .. ........... .. . 

........................................................... ... ............... .... . .. .... ........................ ... ......... 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

I - RELATÓRIO 

Em cumprimento ao disposto no art. 65 da Constituição 

Federal de 1988, chega-nos para exame, como Casa revisora , o Projeto de Lei 

nº 2.292, de 2000, De autoria do ilustre Senador Sebastião Rocha, que altera a 

denominação do Aeroporto Intemacional de Macapá para "Aeroporto 

• Intemacional de Macapá - Deputado Nelson Salomão Santana". 

No prazo regimental de cinco sessoes nao foram 

apresentadas emendas à proposta. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

No exíguo tempo de quarenta e seis anos de vida, o 

Deputado Nelson Salomão Santana destacou-se na história do Amapá por 

extensa contribuição como intelectual e homem público àquela unidade 

3 
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federativa, ainda como território, tendo apoiado de forma significativa sua 

transformação em Estado. 

Ausentando-se do Amapá para aperfeiçoar seus 

conhecimentos de economista na área de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional, Nelson Salomão Santana colocou-se a serviço da comunidade no 

Estado do Amapá, atuando nos Poderes Executivo e Legislativo local. 

Ao ocupar os cargos eletivos de vereador e deputado 

estadual em duas legislaturas, uma das quais inconclusa pela morte precoce em 

11 de junho de 1995, Nelson Salomão Santana comprometeu-se na luta pelo 

progresso do Estado do Amapá e da Região Norte, motivos pelos quais mantém­

se na memória e no coração dos amapaenses, que reconhecendo seu valor, 

corroboram com a justa homenagem de apor seu nome no terminal aeroportuário 

da capital. 

Ademais, suplementar a denominação do Aeroporto 

Internacional de Macapá com o nome do Deputado Nelson Salomão de Santana 

não onera nem compromete o serviço de transporte aéreo nas planilhas da 

aviação internacional, por manter o nome original pelo qual o terminal é 

conhecido. 

Assim, considerando o mérito inquestionável do 

homenageado, seu reconhecimento pela sociedade amapaense e o respeito às 

normas vigentes na aviação internacional com a manutenção do nome original do 

terminal aeroportuário, somos pela APROVAÇAO do PL n2 2. 292/00 do Senador • 

Sebastião Rocha. 

Sala da Comissão, em q de 2000. 
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111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nO 2.292/00, nos 
termos do parecer do relator, Deputado Almir Sá. 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: 
Barbosa Neto - Presidente, Chiquinho Feitosa, João 

Ribeiro e Pedro Fernandes - Vice-Presidentes, Aloízio Santos, Chico da Princesa, 
Duílio Pisaneschi, Feu Rosa, Mário Negromonte, Pedro Chaves, Roberto Rocha, 
Romeu Queiroz, Sérgio Barros, Sérgio Reis, Alberto Mourão, Domiciano Cabral, 
Eunício Oliveira, João Henrique, Eliseu Resende, IIdefonço Cordeiro, Neuton Lima, 
Oscar Andrade, Carlos Santana, Damião Feliciano, João Cóser, Marcos Afonso, 
Teima de Souza, Almir Sá, Philemon Rodrigues, Raimundo Santos, Eujácio 
Simões, Edinho Araújo, Alceste Almeida , Carlos Dunga, Francistônio Pinto, Márcio 
Matos, João Tota e Olímpio Pires . 

Sala da Comissão, em 17 de maio de 2000 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

• 
I - RELA TORIO 

o presente projeto, originário do Senado Federa\, de autoria 

do Senador Sebastião Rocha, PLS N° 427/99, "altera a denominação do 

Aeroporto Internacional de Macapá" , para Aeroporto \nternaciona\ de Macapá -

Deputado Nelson Salomão Santana. 

Distribuído à Comissão de Viação e Transportes recebeu 

parecer favorável, por unanimidade. 

Nesta Comissão foi aberto o prazo para recebimento de 

emendas a partir de 06 de junho de 2000. Esgotado o prazo, não foram recebidas 

emendas ao Projeto. 

É o Relatório. ; ~. . 
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11- VOTO DA RELATORA 

A nova denominação para o Aeroporto Internacional de 

Macapá está de acordo com a legislação em vigor e vem ratificada pela vontade 

popular. 

A Lei N° 6.682, de 27 de agosto de 1979, que "dispõe sobre 

a denominação de vias e estações terminais do Plano Nacional de Viação , e dá 

outras providências", contempla em seu art. 2° a pretendida designação ao 

permitir que se dê o nome de pessoa falecida que haja prestado serviço 

relevante, a uma estação terminal. 

O Deputado Nelson Salomão de Santana, cidadão do 

Amapá, trabalhou sempre voltado para as causas da sua região. Eleito vereador 

e, posteriormente, deputado estadual, em duas legis\aturas, dign\flcou a 

representação popular e correspondeu a confiança da sociedade amapaense. 

O Senador Sebastião Rocha, autor desta proposição ao 

justificar a sua iniciativa, atribuiu ao homenageado papel preponderante na 

condução do processo de fundação do Estado do Amapá e destacou sua 

valorosa contribuição para o desenvolvimento do estado. 

A homenagem é justa e mantém viva a memória de um 

brasileiro com real significado para os seus conterrâneos. Somos pois, pela 

aprovação do PL N° 2.292, de 2000. 

Sala da Comissão, em .J. !J de !VIAr1'~N$ de 2000 

\ J . .1 -\' ' J.. / - . ,,-T"'\\ . • ..,.; n lv \. ' ... C L J ," • ,. , . ( ', ' I 

~ be utada MIRIAM REIO 
, 

Relatora 
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111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em 
reumao ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de Lei nQ 

2.292-A/2000, nos termos do parecer da Relatora, Deputada Miriam Reid. 
Estiveram presentes os Senhores Deputados Pedro 

Wilson, Presidente; Gilmar Machado e Nelo Rodolfo Vice-Presidentes; Agnelo 
Queiroz, Átila Lira, Bonifácio de Andrada, Celcita Pinheiro, Clovis Volpi, Eduardo 
Seabra, Flávio Arns, João Matos, Luis Barbosa, Nice Lobão, Nilson Pinto, Paulo 
Lima, Walfrido Mares Guia, Miriam Reid, Iara Bernardi e Gastão Vieira. 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 2000 

.. I I 

I "'-., ' . 
I ' I 
~ I / 

,~ "\." t'\.----'~ 
, O'eputado PédltrW1rson' / 

Presidente ( 
\ I , 

\ ! 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei em epigrafe tem como único escopo atribuir 

ao Aeroporto Internacional de Macapá a denominação de "Aeroporto Internacional 

de Macapá'- Deputado Nelson Salomão de Santana". 

Em sua justificação, o Senador Sebastião Rocha, autor da 

proposição, disserta brevemente sobre a vida do homenageado e ressalta a sua 

importância para a história do Amapá. Lembra que Nelson Salomão de Santana 

era economista formado pela Universidade Federal do Pará e pós-graduado em 

Planejamento e Desenvolvimento Regional pela Universidade Federal do Ceará. 
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Ocupou o cargo de Diretor de Planejamento do ex-território, foi Presidente da 

Companhia de Água e Esgoto do Amapá, foi vereador do município de Macapá, 

bem como foi eleito duas vezes para o mandato de deputado estadual , tendo sido 

escolhido como Presidente da Assembléia Estadual constituinte. 

O Projeto aprovado no Senado Federal foi remetido à 

Câmara dos Deputados em revisão, conforme determinação do art. 65 da 

Constituição Federal. Aqui tramita em regime de prioridade e é de competência 

estabelece o art. 24, 1/ do conclusiva das comissões, ~cor\ com o que 
Regimento Interno. . I' 

, / 

A Proposição foi distribuída, para exame de mérito, à 

Comissão de Viação e Transportes e à Comissão de Educação, Cultura e 

Desporto, que a aprovaram unanimemente sem emendas. 

Transcorrido o prazo regimental de cinco sessões, a 

Secretaria deste Órgão Técnico atestou que não foram apresentadas emendas . 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados (art. 32, IV, a), cumpre que esta Comissão de Constituição e Justiça e 

de Cidadania se pronuncie acerca da constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa do Projeto de Lei .no 2.292, de 2000. 

Os requisitos constitucionais formais relativos à competência 

legislativa da União (CF, art. 22, X), às atribuições do Congresso Nacional com a 

sanção do Presidente da República (CF, art. 48) e à iniciativa legislativa (CF, art. 

61) foram obedecidos. 

Outrossim, o Projeto : de Let;;nO _~: 292, de 2000 está em 

inteira conformidade com o ordenamento jurídico-constitucional em vigor no pais, 

especialmente com a Lei nO 1.909, de 21 de julho de 1953, que dispõe sobre a 

denominação dos aeroportos e aeródromos nacionais e estabelece que "os 



• 

aeroportos brasileiros terao em geral a denommação das próprias cidades, vilas 

ou povoados em que se encontrem" (art. 1°, caput) , admitindo que, "sempre 

mediante leí especial para cada caso, poderá um aeroporto ou um aeródromo ter 

a designação de um nome de brasileiro que tenha prestado relevante serviço à 

causa da Aviação" (art. 1°, § 1°). 

De outra parte, no que se refere à técnica legislativa e a 

redação empregadas na elaboração da proposição, nada temos a corrigir, eis que 

o projeto se encontra em pleno acordo com as regras estabelecidas pela Lei 

Complementar n° 95/98, alterad~la lei Complementar n° 107/01 . 

Isto posto, nosso voto é no sentido da constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 2.292, de 2000. 

, em J)" de 50L k _____ .J'1Ode 08. 

. ----

--
Relator 

111 - PARECER DA COMISSÃO 
, , . 

' . , 
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A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 

~ constitucionalidade, juridicidade e técnica legis\ativa do Projeto de Lei nO 
2.292-B/2000, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Gonzaga Patriota. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Eduardo Cunha - Presidente, Regis de Oliveira, Maurício 
Quintella Lessa e João Campos - Vice-Presidentes, Antonio Carlos Biscaia, 
Augusto Farias, Bonifácio de Andrada, Bruno Rodrigues, Cândido Vaccarezza, 
Carlos Bezerra, . Edmar Moreira, Edson Aparecido, Fábio Ramalho, Felipe 
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Maia, Flávio Dino, Geraldo Pudim, Gonzaga Patriota, José Eduardo Cardozo, 
José Genoíno, Leonardo Picciani, Magela, Marcelo ltagiba, Mauro Benevides, 
Neucimar Fraga, Odair Cunha, Pastor Pedro Ribeiro, Roberto Magalhães, 
Sandra Rosado, Sérgio Barradas Carneiro, Silvinho Peccioli, Valtenir Pereira, 
Vilson Covatti, Zenaldo Coutinho, Alexandre Silveira, Antônio Cartas B\ffi, Ati\a 
Lins, Carlos Abicalil, Carlos Alberto Leréia, Colbert Martins, Domingos Dutra, 
Fátima Bezerra, Fernando Coruja, Hugo Leal, Jefferson Campos, Luiz Couto, 
Márcio França, Mauro Lopes, Mendes Ribeiro Filho, Pinto Itamaraty, 
Rodovalho, Sandro Mabel e William Woo. 

Sala da Comissão, em 13 de novembro de 2008. 

Ôeputado ~DUARDO Ctiif?A 
Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 

(OS:16847/2008) 



CÂMARA DOS DE PUTADOS 

AVISO n. 07/09/PS-GSE 
Brasília , :. Z de /Í/j.vc ( v 

I 

A Sua Excelência a Senhora 
DILMA VANA ROUSSEFF 
Ministra-Chefe da Casa Civil da Presidência da República 

Assunto: Envio de PL à sanção presidencial 

Senhora Ministra , 

de 2009 . 

Encaminho , por seu alto intermédio , a Mensagem nO 07/09, na qual o 
Presidente da Câmara dos Deputados envia ao Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República o Projeto de Lei nO 2.292, de 2000, do Senado Federal (PLS nO 4?7/99 
na Casa de Origem), que "Altera a denominação do Aeroporto Internacional de 
Macapá.". 

Atenciosamente , 

,/ / ') I ' 
\ I ' I 
y I / / I r L' / J 

//}~ "v\._/~ 6~1 /l./ L-. L.. 

Deputado RAP"AEI GUERRA , 
J Primeiro-Secretário 



CÂMARA DOS DE PUTADOS 

MENSAGEM n. 07/09 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República , 

Envio a Vossa Excelência, para os fins constantes do artigo 66 da 

Constituição Federal , o incluso Projeto de Lei nO 2.292, de 2000, do Senado Federal 

(PLS nO 427/99 na Casa de Origem), que "Altera a denominação do Aeroporto 

Internacional de Macapá ." . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,;: de 
.'1/Í 

. , .v't ( .; 
I I de 2009. 

\-.../' 

20e9 (MALCE: 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. n. 129/09/PS-GSE 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador HERÁCLITO FORTES 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 

Assunto: Comunica envio de PL à sanção 

Senhor Primeiro-Secretário , 

B 'I' /7 d rasl la, z- é. e de 2009. 

Comunico a Vossa Excelência que foi aprovado nesta Casa o Projeto 
de Lei nO 2.292 , de 2000 , do Senado Federal (PLS nO 427/99 na Casa de Origem ), o 
qual "Altera a denominação do Aeroporto Internacional de Macapá. ". 

Na oportunidade , informo a Vossa Excelência que a referida 
proposição foi , nesta data, enviada à sanção . 

Atenciosamente, 
, .--

~ , l- ') _ I 

\ J../ ' /. / .. li . I 

~v \; L C L ~.JJ It. t <- tL~~ _0J. 
~ uté!do_RA " Et -GU ERRA 

Primeiro-Secretário 



AI tera a denominação do Aeroporto 
Internacional de Macapá. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 O Aeroporto Internacional de Macapá passa 

a denominar-se Aeroporto Internacional de Macapá - Deputado 

Nelson Salomão de Santana. 

Art. 2 o Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, ~ ,/ de março de 2009 

4 
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Consul ta Tra mitação das Proposições 

Cadastrar para Acompanhamento NovaPesquisa 

Pl'oposi<;;lo : PL-2~92/200Q~i3i 

A ut o l' : Se ll ado Federa 1- Seh<Jsti :Jo Roch<J - PDT / AI' 

Da ta d e A pl'cscnta<;;lo : 11 / 0 1/ 2000 
A pl"Ccia<;ão : Proposi<;:Jo Sujeita à Aprel'i<J ~:Jo COll clusi"a pelas COll1iss<lcS - Art. 24 II 
Rc~i nll' d c tl'al11ita <;ão: Prioridade 
Pl"Op o si<;ão O l'ig i n á I'ia: PLS-427/ 1999 

Emcnta: Al tera a dell o1llill<J\;ào do Aerop0110 Intcrnacion<J1 de Maca pá, 

Página 1 de j 

Expl ica~';lo d a Em c nta: AllL' r<J<;:Jo pa r<J: "Aeropolio I ll tc rn <J eioll<J ! de l\ i<J c<J pá - Deputado Nelsoll Sa !oll1 iio de Sa ll t,IIl <J ", 

Indcxa<;;lo: ,\ l ter<J<.)o. (k llolll ina<;ào, .-\ l'I'o jlorto In lL'rn<Jc iolla l de I\I<Jccqü. Ill unicípio. M <Jc<J pú. (t\P). 

Dcspacho: 
11 / I / '20()() - DES P.'1 CIIO IN ICI AL À CVT , CEC D E CC. I R (A RTI GO 54 DO R I) - ARTIGO 24. 11. DCD 12 OI 00 PAC 01253 CO L OI. 

PaI'Cl'CI'CS, V otos c Rcda<;ão F ina l 
- CCo/C (CONSTITU i ÇÃO E J U STIÇA E D E CIDA D AN IA ) 

PA R I e ç'J C (J'al'-c l'CI' dc Comissã0 _ ~ 

I'RL I CCol e ~I'Cl'C I' do Relator} - Badu Pieanço ,~ 

PRL 2 CCJ_C ( Pal'cec l,-do Relator) - Gonzaga Patl'iota ~ 

- CEC (ImUCAçÃO E CULTU RA) 
I'AR I CECD l Pa l"Cec l' d c Comissão) ~ 

I'RL I CECD iPa l'cec l' d o Rela tor') - M il'iam Rc id ~ 

- CV T (V I AÇÃO E T RANS PORTES ) 
PAR I CVT (Pa l"Cec l' dc COlllissã!l) ~ 

PRL I CVT (Pa l'c ecl' do Relatº,:) - A lmil' Sá ~ 

Puhli ('a~'ão c E l'I'a tas 
E ITata d c 3Q/~2ºOO ~ 

Pu hl ieaç;lllA dc~ 81 Q5 / 2000 ~ 

I • " 'I . 'r I ! ("I' I ! , : ' "d ' , ' "." ,I 't~, ' : . '. ' ,. , d '_, .'( 

. \ IltLIIllell ti ': 

I 1/ I / '20()() PI .ENARI O (P LEN) 

, , >.-, ' 1" .oí .'." 'I' ',, : , . '. " ," 

.'\prese lltaç,lo do Projeto de Lei pelo Scnado Federa l - Sehasti iio Rocha ii5i 

11/ 1/ :200l) PI ,ENÁRIO (PLEN) 
L1 ': IT U RA E PU BLI CAÇÃO DA M AT ERIA . 

1i / I / :2()()() Mesa Dil'ctol'a da C;lmal'a dos Dcputados (M ESA ) 

o , . . 

DI·:S PACHO IN ICIAL A CVT, CECD E CC. I R (ARTIGO 54 DO RI) - ARTI GO 24. 11. i3i Del) 12 o_I 00 PAG 

01253 CO L OLA 

1:2 / 4/ :2000 Comissão dc V ia<;ão c Transpol'tcs (CV T ) 
RI ': IA TOR OH A LM I R sA-

17/ 1/ :21)()() Comissão d c V ia<;ão c T l'anspol'tcs (CVT) 
PR .\ ZO PA R.\ A PR ES I·:NT,'1 Ç .~ O DE Fi\ l EN DAS: 05 SESSÕ ES, 

:26/ 4/ :2()()() Comissão d c V ia<;ã o c Tr'anspol'tes (CVT ) 
N t\O r O RA:'>'l APRESENTADAS EMEI\ DAS. 

9/ S/ '20()() Comissão dc V ia<;ão c Tl'anspol'tcs (CVT) 
PA REC ER FAVORA\ 'EL DO RELATOR . DEP ALM I R SA. R 

17/ S/ :2()()l) Comissão d e V ia<;ã o c Tl'anspOl'tcs ( CVT) 
t\PRo\ 'AÇÃO UNAN I M E DO PARECER FAVORÁ VEL DO RELATOR , DEP A LM I R S.·\ . ( PI.. :2292-A/ oo). 
DCL) 1805 00 PAG 25576 COL OLg 

1/ 6/ :2()()() ('omissão d c Eduea <;ão c Cultul'a (CEC) 
RE I.ATO R.'. DE P MIRI AI\1 REli) . 

http ://i ntranct.camara,gov,b r/sil eg/Prop __ Detalhe.asp?id= 179 12 10103 /2009 
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6/ 6 / 2000 Comissão de Educação c Cultunl (CEC) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS : 05 SESSÕES. 

13 / 6 / :20()() Comissão de Educação c Cultura (CEC) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

:2'K / 6/ :2 000 Comissão dc Educação c Cultura (CEC) 
PARECER Fi\ \ 'ORAVEL DA RELATORA. M IRIAM REID . ~ 

:29/ 11 / :2()OO Comissão de Educação c Cultura (CEC) 
APRO\'AÇ:\O UN AN I:vJE DO PARECI,: \{ F,-\\ 'ORA\T~L DA REI.ATORA. DH MIRI A~l RE ID. ( PL. 2:292 -
B/ oo) . AOCO :1011 00 PAG 63242 COL O I. i8il 

S/ 12/ 200() Comissão de Educação c Cultura (CEC) 
ENCAM IN I-I ADO À COM ISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E ,JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

1/ 2/ 200 1 Comissão de Constituição c Justiça c de Cidadania (CCJC) 
Recebido pc la CCJ R 

3 / -1 / 200 1 Comissão de Constituição c Justiça c de Cidadania (CCJC) 
Designado Rc léltor: Dc p . At il él Lin s 

!() / -I / :20() 1 Comissão de Constituição c ,Justiça c de Cidadania (CC JC) 
:\ he rtlll'a de Pra zo para Em e nebs ao Projeto 

19 / -1 / :2001 Comissão de Constituição c ,Justiça c de Cidadania (CC.JC) 
En ce rrado o 11I' ~ I ZO pa ra c mc ndas. N~o foram a prcscn tada " e m c ndas. 

-I / Ô/ 200! Comissão de Constituição c Justiça c de Cidadania (CCJC) 
Recebicb manifcs tél <.;ão cio Rc léltor . ~ 

6 / 6 / 200! Comissão de Constituição c .Justiça c de Cidadania (CCJC) 
Pa rece r do Re btor. Dc p. Áti la Lin s. pe la consti tuciona li uatIe, juriuiciuade e boa téc nica Icg is latil 'éI. ~ 

27 / :2 / :2()0:~ Comissão de Constituição c .Justiça c de Cidadania (CCJC) 
Del 'o lll <.;;]o por fo rçél ua sa ída do re btor da co miss;Jo. 

2S/ H/ :2()(I:i Comissão de Constituição c .Justiça c de Cidadania (CCJC) 
Desig nadu Re lator. Dcp. Badll Pican<.;o ( PL-AP) 

26/ 8 / 2OOS Comissão de Constituição c Justiça c de Cidadania (CCJC) 
Abertura d e Praw pa ra Eme ndas ao Projeto a partir UC 29 / 08/ 2005 

2/ 9 / 200,S Comissão de Constituição c Justiça c de Cidadania (CCJC) 
Encerrado o prazo para emc nd as . Nã o foram apresent ~ldas cm e nda s. 

16 / 9 / 2OOS Comissão de Constituição c Justiça c de Cidadania (CCJC) 
t\prescn ta<.;ão do PR L 1 CCle. pe lo Dep. Badll Pican<;o ~ 

16 / 9 / 2()():") Comissão de Constituição c .Justiça c de Cidadania (CC'.JC) 
Parecer do Rcb tor. De p. Badu PiGln<;o ( PL-AP). pela const itucionalidade. jllridicilbd l' c técnica Icgisla t il a. 

~ 
S/ 'K / 2ooH Comissão de Constituição c .Justiça c de Cidadania (CCJC) 

Dcsignado Re lator. De p. Gonzaga Pat ri ota (PSB- PE) 

6/ 8 / :2oo'K Comissão de Constituição c .Justiça c de Cidadania (CCJC) 
Praw pa l'a Em c nda s ao Projeto (S sess()cs ordin;Írias a parti r dc 07/ 08 / 20(8) 

:21 / H/ :2ooH Comissão de Constituição c Justiça c de Cidadania (CCJC) 
EncL'I'rado o pr~I/,o pélra em e nda s ao projeto. Não foram a presc ntadas c m e ndas . 

IS / 9 / :2()o'K Comissão de Constituição c .Justiça c de Cidadania (CCJC) 
,\prl'sen ta ç;J o do Parecer do Re lator. PRI. 2 CCJe. pe lo De p. GOlll.aga Pa triot a ~ 

lS/ 9/ :2oof', Comissão de Constituição c .Justiça c de Cidadania (CCIC) 
Péll'l'Cer do 1{(' lator, De p. Go nzagél Pél triotél (PSB-PE). pela constitucionali lbde, juridic idade e tl'cnica 
ll'gislati\ ' ~1. ~ 

13 / 11 / 2oof', Comissão de Constituição c Justiça c de Cidadania (CCJC) 
Aprm 'ado pOI' Unélllilllicl<lde o Péll'eccr. 

http: // intraIlCLcamara,gov. br/si Icg/Prop Dctalhc.asp? id= 179 12 10/03 /2009 
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:.q / II /~ooR COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Enc<Jmi nh<Jda il puhl iG1<,;;lo. Parecer da Comissão de Constit ui ção e .lusti ç<J c de Cid Jda ni a puhlicado no DCD 
de 25/ 11 / 08. Lelr<J C. 

~5 / 11 / ~o08 Mesa DiretOl'a da Câ mara dos Deputados (MESA) 
Prazo para Jpl'csc ntJ<,;ão de recurso. nos le rmos do ~ I" do Jrt . 58 comhinJdo com o ~ 2" do J rl. 11~ do RICD 
(S sessúes ordináriJs J partir de 26/ 11 / 2(08). 

4/ I ~ / 2008 Mesa Di,'etora da Câmanl dos Deputados (MESA) 
EnCelTJmento automático do Prazo de Recu rso. Não foram apresentados recurso.'. 

S/ I ~ / ~o08 Mesa Di,'etora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Ofício SG M-P 1424/ 2008 il CC.IC cncJ minhJndo este proj cto pJr<J ei<Jhoração da Redação FinJ I, nos termos 
do Artigo 58, ~4 e Artigo 24 ,11. do RI CD. 

S/ I ~/ ~ooR Mesa Di,'eto,'a da Ci'lIl1a,'a dos Deputados (MESA) 
EncJlllinhado il CCP 

S/ I ~ / ~oo8 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Recehil11 cnto pel<J CC. IC. 

1() /:3 / ~O09 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Di spcnsad<J a rcd<JçJo tin <J 1. nos tcrmos do a li. 195, ~ 2" .111 , do Reg im ento Interno - Oficio n" l!o9- l'rcs.CC.IC 

Cadastrar para Acompanhamento NovaPesquisa 

http ://intranet.camara.gov,hr/sileg/Prop _ Detalhe.asp?id= 17912 10/03 /2009 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OF. n. ~~S /09/PS-GSE 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador HERÁCLITO FORTES 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 

Brasília, (")- de ~J 

Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei sancionado 

Senhor Primeiro-Secretário , 

de 2009. 

Comunico a Vossa Excelência , para os devidos fins , que o Projeto de 
Lei nO 2.292 , de 2000 (PLS n.o 427/99), o qual "Altera a denominação do Aeroporto 
Internacional de Macapá." , foi sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República e convertido na Lei n.O 11.912, de 31 de março de 2009. 

2. Na oportunidade, remeto a essa Casa uma via dos autógrafos do 
referido projeto , bem como cópia da mensagem e do texto da lei em que se 
converteu a proposição ora encaminhada . 

Atenciosamente, 

2069 (MAl/OS) 



AI tera a denominação do Aeroporto 
Internacional de Macapá. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 O Aeroporto Internacional de Macapá passa 

a denominar-se Aeroporto Internacional de Macapá - Deputado 

.. Nelson Salomão de Santana. 

• 

Art. 2 o Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOs ,ii de março de 2009 
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Aviso n2 1 82 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado RAFAEL GUERRA 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Sanção presidencial. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 31 de março de 2009. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Vice-Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República, restitui dois 
autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n2 2.292, de 2000 (n2 427/99 no Senado 
Federal), que se converteu na Lei n2 1. 1 .912 ,de 31 de ma rço de 2009. 

Atencio samente, 

Ministra de Estad asa Civil 
da Presidência d e blica 



• 

• 

Mensagem nº 1 96 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 
de sancionar o projeto de lei que "Altera a denominação do Aeroporto Internacional de 
Macapá". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos 
do texto ora convertido na Lei nº 11.912 ,de 31 de ma rço de 2009. 

Brasília, 31 de ma rço de 2009. 



• 

LEI Nº 11 .91 2 , DE 31 DE MARÇO DE 2009. 

Altera a denominação do Aeroporto 
Internacional de Macapá. 

o VICE-PRESIDENTE DA 
no exercício do cargo de P R E S I D E N T E D A 

R E P Ú B L I C A, 
REPÚBLICA 

eu sanciono a seguinte Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
Lei: 

Art. 1 º O Aeroporto Internacional de Macapá passa a denominar-se Aeroporto 
Internacional de Macapá - Deputado Nelson Salomão de Santana. 

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 31 de março de 2009; 188º da Independência e 121 º da 
República . 
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Atos do Poder legislativo 

LEI ,"'~ 11.9 11. D['\ I DE I\IARÇO DE 2009 

Altcra a Lei no 5.917. dc lO de setcmbro de 
1973. que aprova o Plano Nacional de Viação. 
paro lllcluir na Rclação Descriti\a das Rodo­
\ las do Sistema Rodoviário Fcderal o trecho 

rodO\ lário comprcendldo entrc as localidadcs 
dl' Pedro Canário - ES c Nanuque . Mli . 

o VI CE-P I~ESIDENTE DA REPÚBLICA, no exerc ício 
do c:J.rgo de I)RESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional dt:crcta e cu saneiono 

a seg uintc Le i: 

Art. 111 O lIem 2.2.2 - Relação Descrit iva da .. Rodovias do Sistema 
Rodoviário Federal. subi tem Ligações, intcgrunte do Anc.xo do Plano :--Ja­
cional de Viação, aprovado pela Lei n" 5.917, dc I () de setcmbro de 1973. 
pa. ... c;a a vigomr acrescido de trecho rodoviário eom a seguintc dcscrição: 

TABELA DE PREC OS DE JORNAIS AVULSOS 

I Distrito Oern:cti. 
Pâgin as Federal Estados 

de 04 a 2 6 RS 0,30 RS 1 , 80 

de 32 li 76 RS 0,50 RS 2 ,0 0 

deBOa156 RS 1 ,10 RS 2 ,6 0 

do 1 601l250 I RS 1 , 50 RS 3 ,00 

de 254 .. 500 I RS 3 ,00 RS 4 ,5 0 

_ A c if'Tu, d~ 500 pioginl'l. - preço de t ... b e ll'l ",,, / s e:w:ceden l e de 
página. rnu l Upll C õldo por RS 0 .01U7 

2062 (AGO/06) 

"2.~ . 2 -

Ligações 

UR PonlU' ,I<: pn'''''l!em Un"Ia,le tia I [~(en.Ji" S IIf".""11XJ'I~·AII 

F{',kT"J,~O )..rn) Krn BR 
P~ ... tTO Canano lenlroncamento c/SR· FS!lA MG 

I 
'1 

101)· Tsqu.ara,. d" i •• FS nA· Tre. 
Ctlno~õe~ - di_ ISll BA '\IG . ~ant,quc 
~n(nm<"amen1<) c nR.41~) 

Arl. 2.1l Esta Lei entra em vigor na data de :.ua publicação. 

Bras ília, 31 de março de ~OOI}: 1~!i.IJ da Indr.:penLlcncia e I~III 
da República . 

JOSE ALENCAR GOM ES DA SILVA 
AIj/"edo Nl1SClmt!nlo 

LEI ~ . II.I}I~ , DE 3 1 IH: \1 \H(O DF 21H111 

Altera a denul11lnação do Aeroporto lnlr.:r­
nacional dc Macapá. 

o VIC E-PRESIDENTE DA R E P ÚBLI C A, no exercício 
do cargo de PRESIDE,'lTE DA REP ÚBLICA 

Faço saber quc o Congresso NaCional decreta e cu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 111 O Acropono Internacional de Macap:í passa a de­
nominar-se Aeroporto InlcmaclOnal de Macapn - Deputado Nc lson 
Salomi\o de Santana. 

Art. 2'"' ESla LCl entra cm vigor na data de ~ua publieaçi\o. 

Brasília. 31 dc março de 2009. lX~1I da IndqlL'n<.lência e 121 11 

da Repúb lica. 

JOSÉ ALENCAR GOM[S DA S ILVA 
Xeholl JolJ/1II 

LEI ;:\ " 11.CJIJ, D E .l I D E I\I A f< ÇO DE 2(111) 

Denomina '·Rodovia S~ 1\10 Lo fêgo Bote­
lho" treeho da I3R- .. WI. no Estado de Ro· 
raima. 

o \ 1CE-PR ES IDENTE DA REPlJBLl C \ , no cxcrcício 
do cargo de PRESII)[NTE DA R E P l' BLlCA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta c cu sanciono 
a :.cglllnle Lei: 

Art. 111 E denominado "RodO\ ia Sylvio Lulcgo OOlclho" u 
trecho da OR-40 1 compreendido Cnlre os Munidplo~ de Boa Vista e 
OonJim, no Estado de Roraima. 

Ar\. 21l Esta Lei cntra em \ igor n:J. data dc sua publicação. 

Brasília. 31 de março de 2009. I~~.IJ da Indcpendência e 121 11 

da Rcpública. 

JOSÉ ALENCAR GOr-.1ES DA SILVA 
~ 111 I \' rei (J L/\·C/men () 

L EI i'\ ~ 11. ~ I .. L DE J 1 DE M -\ I<ÇO DE 2nOl) 

Denomina Palácio Dra Maria Luiza (ja-
Imdo M alaqulas. ° edilkln sede do Tri· 
bunal Regional Eleitoral do estado de Ro-
rallna. 

O VICE-PHESID E~'TE DA HEPÚBLl C A, "0 cxcrc íClO 
do cargo de PRESIDENTE DA REP ÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e cu sanCiono 
a seguinte Lei: 

u.J 
Vl 

ArI lU E del1omlllado Palácio Dra I\l aria Lut/a Cjal1l1do 
Malaqul as o cdtlicio sedc du Tnbun:J.l RegIOnal E1cllora l du [-"I aJo 
de Roraima . 

Art . 2'" Esta Lei entra em vigor na lbta de :.ua puhllcH;ão 

Brasília, 3 I de março de 2009: 1 XX'" da Indqxndêncl,1 e 1 ~ 1.1 
da Rcpllbllca 

JOSÉ ALENCAR Güi'-lES DA S IL\ ·A 
Torso Gt!/IIV 

Atos do Poder Executivo 

D[C RF.TO ~ ~ 6JH I , DE 31 oe ,\ IAHÇ-O D[ 100'1 

Dispõe sobre O relll:J.neJamenlo de l·argo:. 

cm comissão do Ci rupo ·Dlreçãu e Asses­

S\1ramcnlO Supcriores - DAS, allcra o -\ne­
.'( 0 1i ao Dccreto n~ .. 625, de 21 lh: marco 

de 2003. quc aprova a [Slrutura Regllllcntal 

e o Quadro Demonstrativo dos Cargos cm 

Conmsão da Secretana [spcelal de Polí­

lU.;as para as Mulhcl"l'!-.. órgão II1tegranle da 

Presidência da Rcpúhltca. e o Annu 1i ao 

Decreto n'" 60SI. de 12 de abril de Z007. 

qUL' apro\a a Estrulura Regillle!l t,1l e o Qua­

dro Demonstrall\O dos Cargos 1.:111 Comis­

sãu c das Funçt'\es Grmdicada ... du i'-11ni~· 

tcnu do Planejamcnto. Orçamcnto e (ics-

10\0. 

o \'I C E- PRES ID ENTE DA REP ÚBLI C A . no l'XCrCICIO 

do cargo de PR ESIDEN T E DA RElllrnUCA, usando das atri · 

buições que Ihc confere o an 84. incl~o:. IV t' VI. alínea ·'a", da 

Constillllç,'\O, e lendo e ln \ 1st a dlsposlo no 3rt 50 dn LeI nU 1 () 6,1..3. 
de 28 de maio 2003. 

DE C RETA 

Art. )~ Ficam rellln !1L'jõ\dos. na forma do Anno I a estc 

Decreto. o~ .. eglllnles cargos l'm comissão du Grupo-Dlre~·ãl) e As­

sessoralllCIllO Sllperiorc~ - DAS: 

I - do i'-linlstcno do Pl anejamento, ( )rça1!lenIO L' (ies1.'\o para 

a Secrelariel de llcstão· um DAS 1015: c 

11 - da Sccrctana de ('eslão. do M \f\lSterio do Pbnej<l1!lento. 
Orçamenh) e Gestão, para a SL'cretana E ... pcelal de I'olillea ... para as 

Mulhe res. da Presidência da Republlca: 1lI11 D'\S 1025 

Ar! 2'"' Em decorrênel:1 do disposto no ar\. I ~. o Anexo II ao 

Decreto nU 4 6:;:5. d.:: ~ I de março de 2001. pass.a a \ Igurar 11.1 forma 

do Ane;<ü 11 a este Decrcto, e o Anexu 11 au Decreto n.l 6 ()~ I . de 12 

de abril de 2n07, n:J. forma do Anexo 111 a e~le DeCTelU 

An \' Este Decreto entra ('!1l \ tgl1!" "' dilla de ~lla pu· 

h llcaçllo. 

Ura ... ília.31 de mar~·n de 200'1: I ~~~ da I ndcpend0nci<l c I:;: 1 u 

d, Repúbli ca 

JOSÉ ALri'\CAR GO i\IES DA S IL\"A 

Paulo Be/"nwu/o Sih·o 

ndmo Row\t'lf 


